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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 117/2000

A Assembleia Municipal do Porto aprovou, em 22
de Novembro de 1999 e em 13 de Abril de 2000, sob
proposta da Câmara Municipal, o estabelecimento de
normas provisórias para a área a abranger pela revisão
do Plano Director Municipal do Porto.

O actual estado dos trabalhos da revisão do Plano
Director Municipal do Porto possibilita, nos termos do
artigo 8.o do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março,
aplicável em virtude do disposto no n.o 4 do artigo 157.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redac-
ção dada pelo Decreto-Lei n.o 53/2000, de 7 de Abril,
a adequada fundamentação para o estabelecimento das
normas provisórias, que obtiveram o parecer favorável
da comissão técnica de acompanhamento para a referida
revisão, nos termos do disposto no citado artigo 8.o

Para o município encontra-se em vigor o Plano Direc-
tor Municipal do Porto, ratificado pelo Despacho
n.o 103-A/92 e publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 27, de 2 de Fevereiro de 1993, alterado
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 73/97, de
8 de Maio, e pela deliberação da Assembleia Municipal
de 20 de Julho de 1998, publicada no Diário da República,
2.a série, n.o 301, de 31 de Dezembro de 1998.

Com a entrada em vigor das presentes normas pro-
visórias, ficam automaticamente alteradas, durante a
vigência destas, ou até à entrada em vigor da referida
revisão, as disposições do Plano Director Municipal do
Porto, na área por elas abrangida.

Considerando o disposto no artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 69/90, de 2 de Março, e no n.o 4 do artigo 157.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro, com a
redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 53/2000, de
7 de Abril:

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

1 — Ratificar as normas provisórias para a área a
abranger pela revisão do Plano Director Municipal do
Porto, cujo Regulamento, planta síntese e planta de con-
dicionantes se publicam em anexo à presente resolução
e dela fazem parte integrante.

2 — As normas provisórias vigoram pelo prazo de dois
anos a contar da publicação da presente resolução ou
até à entrada em vigor da revisão do Plano Director
Municipal do Porto, em elaboração, consoante o que
ocorrer em primeiro lugar.

Presidência do Conselho de Ministros, 20 de Julho
de 2000. — O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime
José Matos da Gama.

Regulamento das normas provisórias para a área a abranger pela
revisão do Plano Director Municipal do Porto

Preâmbulo

O Plano Director Municipal (PDM) do Porto foi ratificado pelo
Despacho n.o 103-A/92, publicado no Diário da República, 2.a série,
de 16 de Janeiro de 1993, tendo o respectivo regulamento e plantas
de síntese sido publicados no Diário da República, 2.a série, de 2
de Fevereiro de 1993, data da sua entrada em vigor.

A experiência de aplicação do Plano evidenciou a necessidade de
proceder, em primeiro momento, ao aperfeiçoamento e clarificação
das suas normas de ordenamento e, num momento posterior, à sua
total revisão.

Aprovada a necessidade desta pela Assembleia Municipal, decidiu
o executivo substituir o regime do PDM em vigor por normas pro-
visórias que resultassem não só da avaliação da gestão urbanística
processada à luz do Plano em vigor mas também das directrizes que
o próprio processo de revisão em curso vai apontando.

Ponto assente é que as normas provisórias só deverão reflectir
estratégias perfeitamente assumidas pela Câmara Municipal e com
carácter concreto, privilegiando a regulamentação da disciplina de
edificação e das iniciativas urbanísticas dos particulares, mantendo-se
válidas, no essencial, as orientações de carácter estrutural do Plano
em vigor. Como instrumento transitório, as normas provisórias devem
acautelar propostas posteriores e servir de teste a intenções e medidas
do próprio processo de revisão do PDM.

A planta de síntese integrante destas normas provisórias incorpora
os princípios descritos, reunindo numa só carta as disposições regu-
lamentares com tradução especializada, através da associação das
diversas cartas referidas no Regulamento do PDM de 1993, mas pro-
cedendo à sua actualização e à inclusão dos projectos e estratégias
aprovados ou assumidos.

Como complemento da planta de síntese, elaborou-se a planta
actualizada de condicionantes — omissa no PDM de 1993 —, docu-
mento essencial no apoio à gestão urbanística.

No que toca às disposições regulamentares, para além de se con-
formarem as normas às novas regras e procedimentos resultantes dos
regimes de licenciamento municipal que entraram em vigor já após
1987 — data da conclusão técnica do PDM —, começa-se por intro-
duzir e clarificar uma série de conceitos com vista a uma maior precisão
na aplicação das normas e uniformização da sua prática pelos diversos
serviços municipais.

Assim:

Estabelecem-se as condições que um dado prédio terá de possuir
para que haja direito imediato à edificação, salvaguardan-
do-se imposições inerentes ao funcionamento das infra-es-
truturas e à valorização da imagem da cidade e das suas
condições ambientais;

Condicionam-se as demolições, totais ou parciais, de edificações;
Institui-se a carta municipal do património;
Estabelecem-se critérios para o cálculo da edificabilidade tanto

para os prédios edificáveis como para os sujeitos a operações
de loteamento, recorrendo a parâmetros urbanísticos que,
embora numericamente equivalentes aos instituídos pelo
PDM em vigor, possuem uma maior eficácia reguladora das
capacidades de carga urbana e da equidade de edificabilidade
entre os diferentes prédios da mesma categoria de espaço,
como é o caso do índice de utilização bruta;

Cumulativamente, estabelece-se um índice volumétrico máximo
inerente à salvaguarda da imagem da cidade e um índice
de utilização útil, com o fim de, em determinadas situações
como seja a de habitação colectiva, garantir uma percen-
tagem mínima de áreas comuns qualificadoras das ocupações
a instalar nos edifícios;

Definem-se concretamente as situações de excepção à aplicação
dos índices urbanísticos referidos, nomeadamente nas situa-
ções de colmatação, de reformulação urbanística e de prédios
com uma única habitação unifamiliar onde se pretendem
garantir as condições mínimas de habitabilidade;

Com a introdução das situações de colmação em frentes urbanas,
resolvem-se os inconvenientes que a aplicação dos índices
tem na imagem das áreas consolidadas da cidade, assegu-
rando que, independentemente da área do prédio, as novas
edificações respeitem a moda da cércea e de tipologia da
frente urbana onde se integram;

Com a consideração de frentes de reformulação urbanística,
incentiva-se o processo de reconversão e renovação urbana
de áreas degradadas ou em transformação, competindo à
Câmara Municipal a definição das condições em que se pro-
cessará a nova ocupação;

Admite-se um suplemento de edificabilidade nos edifícios fun-
cional e plasticamente relevantes, incentivando a sua loca-
lização no tecido da cidade;

Simplifica-se o licenciamento nas áreas de protecção urbanística
e arquitectónica e ou de protecção paisagística;

Estabelecem-se procedimentos com vista à salvaguarda de ver-
des privados de interesse relevante para o equilíbrio do
ambiente e imagem urbana;

Incentiva-se a reutilização dos edifícios existentes e o incre-
mento da habitação;

Estabelece-se a obrigatoriedade de os lugares mínimos de esta-
cionamento privativo, a criar em resultado de processos de
construção, não poderem constituir, individualmente, frac-
ções autónomas, sendo integrados nas restantes fracções do
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prédio ou em área condominial, e garantindo, desta forma,
que a cada uma destas fracções corresponda o estaciona-
mento mínimo desejável no mesmo prédio;

Testam-se as situações de isenção ao cumprimento do esta-
cionamento mínimo privativo, salvaguardando os edifícios
de valor arquitectónico ou localizados em áreas de valor
paisagístico ou ainda os prédios que, pela sua localização
específica ou configuração, tornem desaconselhável o cum-
primento dessa imposição;

Definem-se os parâmetros mínimos a cumprir no dimensiona-
mento das infra-estruturas viárias, dos espaços verdes e de
utilização colectiva e dos equipamentos em operações de
loteamento;

Estabelece-se igualmente qual a área de cedência para aqueles
fins em operações de loteamento, salvaguardando as situa-
ções em que essa cedência possa ser dispensada e substituída
por pagamento em compensação, a regulamentar pelo
Município.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objectivo e âmbito

As presentes normas provisórias, elaboradas ao abrigo do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, substituem as disposições
regulamentares do Plano Director Municipal do Porto, publicado no
Diário da República, de 2 de Fevereiro de 1993, na sequência da
deliberação da sua revisão, estabelecendo a disciplina de uso, ocupação
e transformação do solo para a totalidade do território do concelho.

Artigo 2.o

Regime

Quaisquer acções de iniciativa pública, cooperativa ou privada a
realizar no território do concelho do Porto ficam sujeitas ao disposto
nas presentes normas provisórias.

Artigo 3.o

Vigência

As normas provisórias têm um período de vigência máximo de
dois anos contados a partir da data da sua publicação no Diário da
República.

Artigo 4.o

Composição das normas provisórias

Fazem parte integrante das normas provisórias os seguintes
elementos:

a) Peças desenhadas:

Planta actualizada de condicionantes;
Planta de síntese;

b) Peças escritas:

Relatório;
Regulamento das Normas Provisórias.

Artigo 5.o

Definições

1 — «Prédio» — a unidade de propriedade fundiária, na titulari-
dade de uma pessoa singular ou colectiva, ou em regime de com-
propriedade, à qual, para efeitos do cálculo da edificabilidade, estão
associadas duas áreas:

a) At: área total do prédio, medida em projecção zenital e
expressa em metros quadrados;

b) Ae: área do prédio contida no polígono definido pela estrema
confrontante com via pública habilitante, pelas perpendi-
culares a esta nos seus pontos extremos e pela paralela tra-
çada a 30 m de profundidade, expressa em metros qua-
drados.

2 — «Edificabilidade» (do prédio) — o direito de edificar que é
reconhecido a cada prédio por uma licença municipal de loteamento
urbano ou de obras particulares, indicado pela área bruta de cons-
trução máxima que nele é possível realizar, expressa em metros
quadrados.

3 — «Área bruta de construção (Abc)»
O somatório da área bruta de cada um dos pavimentos, expressa

em metros quadrados, de todos os edifícios que existem ou podem
ser realizados no prédio, com exclusão de:

a) Terraços descobertos;
b) Galerias exteriores de utilização pública;
c) Sótão sem pé-direito regulamentar para fins habitacionais;
d) Arrecadações em cave afectas às diversas unidades de uti-

lização do edifício;
e) Áreas técnicas acima ou abaixo do solo;
f) As áreas de estacionamento em cave;
g) As áreas de estacionamento até uma vez e meia do valor

mínimo exigido no artigo 28.o, quando não satisfeitas parcial
ou totalmente em cave;

h) As áreas de cave nas moradias unifamiliares.

4 — «Áreas comuns do edifício» — as áreas de pavimentos cober-
tos, expressas em metros quadrados correspondentes a átrios e espaços
de comunicação horizontal e vertical dos edifícios com estatuto de
parte comum em condomínio ou aptos a esse estatuto, medidas pela
meação das paredes.

5 — «Área útil de construção (Auc)» — a diferença entre a área
bruta de construção de um dado edifício e as áreas comuns desse
edifício, expressa em metros quadrados.

6 — «Volume de construção (V)» — o espaço acima do solo cor-
respondente a todos os edifícios que existem ou podem ser realizados
no prédio, exceptuando elementos ou saliências com fins exclusiva-
mente decorativos, ou estritamente destinados a instalações técnicas
e chaminés, mas incluindo o volume da cobertura, expresso em metros
cúbicos.

7 — «Índice de construção bruto (Icb)» — a razão entre a área
bruta de construção, existente ou prevista, de um dado terreno e
a área desse terreno, expressa em metros quadrados por metros
quadrados.

8 — «Índice de construção útil (Icu)» — a razão entre a área útil
de construção, existente ou prevista, de um dado terreno e a área
desse terreno, expressa em metros quadrados por metros quadrados.

9 — «Índice de ocupação volumétrico (Iv)» — a razão entre volume
de construção, existente ou previsto, de um dado terreno e a área
desse terreno, expressa em metros cúbicos por metros quadrados.

10 — «Via pública» — área de solo do domínio público destinada
à circulação de pessoas e ou veículos motorizados, compreendendo
as faixas de rodagem destinadas à circulação de veículos, as áreas
de estacionamento marginal às faixas de rodagem, os passeios, praças,
os separadores centrais e laterais e outros espaços que, directa ou
indirectamente, beneficiem a circulação e o espaço público.

11 — «Via pública habilitante» (do prédio) — via pública existente
a manter como tal, pavimentada, que serve directamente o prédio
e que está dimensionada ou a ser dimensionada de acordo com as
necessidades de estruturação do tecido urbano da cidade, excepto
os casos das auto-estradas e vias rápidas, indicadas na planta de síntese,
e os respectivos acessos imediatos.

12 — «Equipamento urbano» — edificações ou instalações desti-
nadas à prestação de serviços à comunidade nos domínios assistencial
e sanitário, educativo, cultural e desportivo, religioso, administrativo,
de defesa e segurança, à gestão e exploração dos transportes colectivos
e das infra-estruturas urbanas e ainda os mercados públicos e
cemitérios.

13 — «Cércea (acima do solo)» — altura da fachada confinante
com a via pública de um edifício, medida no ponto médio da fachada,
desde a cota do passeio até à linha inferior do beirado ou de qualquer
guarnição que encime a cornija, incluindo andares recuados do plano
da fachada.

14 — «Moda da cércea» — cércea que apresenta maior extensão
ao longo de uma frente urbana edificada.

15 — «Frente urbana» — a superfície em projecção vertical defi-
nida pelo conjunto das fachadas dos edifícios confinantes com uma
dada via pública habilitante e compreendida entre duas vias públicas
sucessivas que nela concorrem.

16 — «Frente urbana consolidada» — a frente urbana em que o
alinhamento e a moda da cércea existente são a manter.

17 — «Espaço de colmatação» — prédio, ou conjunto de prédios
contíguos, confinante com uma frente urbana consolidada e situado
entre edificações existentes e legalizadas também confinantes com
a referida frente, em que a distância entre aquelas duas edificações,
medida ao longo do alinhamento de fachadas estabelecido para o
local, não é superior a:

1,5 vezes a maior das alturas dessas edificações, quando esta
for superior a 16 m;

24 m, quando aquela altura for igual ou inferior a 16 m.
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Em situação de gaveto, a distância atrás referida é a verificada
entre a edificação existente e legalizada que ladeia o prédio ou con-
junto de prédios e a via pública transversal que delimita a frente
urbana.

18 — «Colmatação» — preenchimento com edificação de um pré-
dio situado em espaço de colmatação quer se trate da construção
ou da substituição por novas edificações.

19 — «Frente de reformulação urbanística» — frente urbana ou
parte de frente urbana cuja ocupação e usos actuais, no respeitante
à morfologia e à tipologia edificatórias, pela sua desadequação às
frentes urbanas adjacentes ou à mesma frente urbana, estão ou serão
sujeitas à reconversão das características morfológicas das edificações
ou dos respectivos usos.

20 — «Edificação tipo moradia» — edificações isoladas, geminadas
ou em banda, de cércea máxima não superior a três pisos no ponto
mais desfavorável, com logradouro privado.

CAPÍTULO II

Servidões administrativas e restrições
de utilidade pública

Artigo 6.o

Identificação

No território abrangido pelas normas provisórias, serão observadas
as disposições referentes a servidões administrativas e restrições de
utilidade pública, as quais se regem pelo disposto na legislação em
vigor, mesmo que não assinaladas na planta actualizada de con-
dicionantes.

Artigo 7.o

Regime

Nas áreas abrangidas por servidões administrativas e restrições
de utilidade pública a disciplina de uso, ocupação e transformação
do solo é a inerente à da categoria de espaço sobre que recaem,
conforme o ordenamento estabelecido na planta de síntese, condi-
cionada às disposições que regulamentam essa servidão ou restrição.

CAPÍTULO III

Usos e edificabilidade

SECÇÃO I

Zonamento

Artigo 8.o

Designação

1 — O território abrangido pelas normas provisórias integra, para
efeitos de uso, ocupação e transformação do solo, as seguintes cate-
gorias de espaço, tal como estão representadas na planta de síntese:

a) Áreas mistas, a que correspondem as subcategorias:

Zona de densidade 1;
Zona de densidade 2;

b) Áreas industriais e empresariais;
c) Áreas de equipamentos;
d) Áreas verdes e naturais, a que correspondem as subca-

tegorias:

Verde de utilização pública;
Verde de protecção e enquadramento;

e) Vias públicas e espaços-canais.

2 — Na planta de síntese são ainda identificados:

a) Os equipamentos complementares dos usos dominantes das
diferentes categorias de espaço, instalados ou não em par-
celas com esse uso exclusivo;

b) Os perímetros de protecção urbanística e arquitectónica e
os perímetros de protecção paisagística;

c) As áreas de salvaguarda de verde privado;
d) As áreas de protecção funcional;
e) A área classificada como património mundial;
f) As unidades de ordenamento.

SECÇÃO II

Disposições comuns

Artigo 9.o

Capacidade edificatória

1 — A qualquer prédio situado no território concelhio é atribuída
uma capacidade edificatória de referência, que deve servir como parâ-
metro base para a adopção de mecanismos perequitativos que corrijam
desigualdades decorrentes do zonamento, referidos no n.o 1 do
artigo 18.o da Lei n.o 48/98, de 11 de Agosto (Lei de Bases da Política
de Ordenamento do Território e de Urbanismo).

2 — A capacidade edificatória de referência de um prédio cor-
responde a uma área bruta de construção (Abc) calculada pela apli-
cação de um Icb=0,84 m2/m2 à seguinte equação:

Abc=Ae×Icb+(At–Ae)×Icb×0,5

em que os diversos parâmetros possuem o significado que lhes é atri-
buído no artigo 5.o das presentes normas.

3 — Quando tiver em vista a aquisição de uma parcela destinada
a vias públicas, equipamentos ou infra-estruturas de interesse público,
ou a áreas de verde público, situada em prédio cuja superfície esteja
também parcialmente situada em área mista ou área industrial e
empresarial, o município poderá acordar com o proprietário do prédio
em questão que o pagamento da referida aquisição se realize, total
ou parcialmente, através da concentração na referida parte do prédio
situada em área mista ou área industrial e empresarial, de toda ou
de parte da capacidade edificatória da parcela a adquirir, calculada
de acordo com o número seguinte, em acréscimo à sua capacidade
edificatória própria, estabelecida na secção III para as diferentes cate-
gorias de espaço desse prédio.

4 — Quando a parcela a adquirir se situar em área de equipamentos
ou em área verde e natural, a capacidade edificatória a considerar
para efeitos de aplicação do disposto no número anterior é a capa-
cidade edificatória de referência estabelecida nos termos dos n.os 1
e 2.

5 — O mecanismo de concentração da capacidade edificatória esta-
belecido nos números anteriores só pode ser aplicado se e na medida
em que fique garantido que as intensidades de ocupação e as volu-
metrias de edificação correspondentes à edificabilidade total a auto-
rizar não provoquem cargas funcionais incomportáveis para as infra-
-estruturas urbanas nem ponham em causa a imagem da cidade, em
termos de integração urbanística e visual.

6 — O disposto nos números anteriores é aplicável, com as devidas
adaptações, a conjuntos de dois ou mais prédios contíguos, desde
que a operação mereça o acordo unânime dos proprietários abran-
gidos.

Artigo 10.o

Condições gerais de edificabilidade

1 — É condição necessária para que um prédio seja considerado
apto para a edificação urbana, que satisfaça, cumulativamente, as
seguintes exigências mínimas:

a) A sua dimensão, configuração e circunstâncias topográficas
sejam adaptadas ao aproveitamento previsto, em boas con-
dições de funcionalidade e economia;

b) Seja servido por via pública habilitante.

2 — No licenciamento de construções em prédios que não exijam
a criação de novas vias públicas serão sempre asseguradas as ade-
quadas condições de acessibilidade de veículos e peões, prevendo-se,
quando necessário, a beneficiação do arruamento existente, nomea-
damente no que se refere ao respectivo traçado e largura do perfil
transversal, à melhoria da faixa de rodagem e à criação de passeios,
baias de estacionamento e espaços verdes.

3 — A Câmara Municipal definirá as áreas a integrar no espaço
público necessárias à rectificação de arruamentos, jardins ou outros
espaços que, directa ou indirectamente, também beneficiem a cons-
trução e o espaço público.
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4 — A qualquer construção será exigida a realização de infra-es-
truturas próprias e, no caso de loteamentos, será exigida a construção
da totalidade das infra-estruturas colectivas.

5 — O reconhecimento da aptidão para a edificação urbana de
um prédio pode ser condicionado pela Câmara Municipal ao seu
prévio fraccionamento, quando se verifiquem cumulativamente as
seguintes condições:

a) Razões de funcionalidade do tecido urbano ou de conti-
nuidade da malha urbana, sustentadas em estudos urba-
nísticos de iniciativa municipal, determinarem a abertura
de novas vias públicas ou a remodelação das existentes;

b) Do fraccionamento resultarem dois ou mais prédios aptos
à edificação urbana.

Artigo 11.o

Compatibilidade de usos e actividades

1 — Tanto nos edifícios novos como na remodelação dos já exis-
tentes só poderão ser autorizados destinos de uso compatíveis com
os usos e estatuto de utilização estabelecidos no presente Regulamento
para a categoria de espaço em que se localizem, sendo a observância
desta disposição sempre cumulativa com as constantes dos números
seguintes.

2 — São razões suficientes de incompatibilidade com esses usos,
fundamentando a recusa de licenciamento, aprovação ou autorização,
as utilizações, ocupações ou actividades a instalar que:

a) Dêem lugar à produção de ruídos, fumos, cheiros ou resíduos
que afectem as condições de salubridade ou dificultem a
sua melhoria;

b) Perturbem gravemente as condições de trânsito e estacio-
namento ou provoquem movimentos de cargas e descargas
que prejudiquem as condições de utilização da via pública;

c) Acarretem agravados riscos de incêndio ou explosão;
d) Prejudiquem a salvaguarda e valorização do património clas-

sificado ou de reconhecido valor cultural, arquitectónico,
paisagístico ou ambiental;

e) Correspondam a outras situações de incompatibilidade que
a lei geral considere como tal, designadamente as constantes
no Regulamento do Exercício da Actividade Industrial.

Artigo 12.o

Condicionamentos estéticos ou ambientais

1 — A Câmara Municipal pode impor condicionamentos de ordem
arquitectónica, construtiva, estética e ambiental ao alinhamento e
implantação das edificações, à sua volumetria ou ao seu aspecto exte-
rior e ainda à percentagem de impermeabilização do solo do prédio,
bem como à alteração do coberto vegetal, desde que tal se destine
a valorizar a imagem urbana da área em que se insere e a promover
a preservação e o reforço dos valores arquitectónicos, paisagísticos,
ambientais e sócio-culturais dessa área e da cidade do Porto no seu
conjunto.

2 — A Câmara Municipal pode impedir, por razões estéticas, a
demolição total ou parcial de qualquer edificação.

3 — Qualquer demolição, total ou parcial, só será autorizada depois
de aprovado o projecto de arquitectura de intervenção para o local
ou, nos termos da legislação aplicável, uma ocupação de natureza
diferente para o mesmo espaço, salvo nos casos que ofereçam mani-
festo perigo para a segurança de pessoas e bens.

Artigo 13.o

Carta municipal do património

1 — Do inventário do património do Porto em curso serão selec-
cionados os imóveis e conjuntos edificados com valor cultural, urba-
nístico, arquitectónico e paisagístico a integrar a carta municipal do
património, bem como as áreas arqueológicas, os jardins históricos
e as espécies vegetais cujo valor singular seja relevante.

2 — A carta municipal de património conterá níveis e normas de
intervenção nos imóveis e conjuntos edificados, nas áreas arqueo-
lógicas e no coberto vegetal, para efeitos de planeamento e gestão
urbanística.

3 — A elaboração e aprovação da carta municipal do património
pode ser faseada por zonas, ganhando eficácia à medida que cada
uma dessas fases for publicada.

SECÇÃO III

Disposições específicas

SUBSECÇÃO I

Áreas mistas

Artigo 14.o

Caracterização

1 — São áreas predominantemente edificadas ou a edificar, des-
tinadas aos usos de habitação, comércio, serviços e equipamentos
complementares, onde se admitem os usos industriais, de armaze-
nagem ou outros, desde que compatíveis com os primeiros.

2 — As áreas de construção urbana são constituídas, em função
da tipologia dominante dos edifícios por:

a) Zonas de densidade 1, a afectar, predominantemente, a edi-
ficações do tipo moradia;

b) Zonas de densidade 2, a afectar, predominantemente, a edi-
fícios de utilização colectiva.

Artigo 15.o

Regime de edificabilidade

1 — A edificabilidade máxima de um determinado prédio, a sujeitar
ou não a operação de loteamento, é a correspondente à área bruta
de construção e volume de construção calculados em acordo com
os n.os 2 e seguinte, sem prejuízo das excepções constantes deste
artigo.

2 — A área bruta de construção e o volume de construção a que
se refere o número anterior são dados pela aplicação das seguintes
equações, em que os diversos parâmetros têm o significado que lhes
é atribuído no artigo 5.o das presentes normas:

a) Área bruta de construção (Abc):

Abc=Ae×Icb+(At–Ae)×Icb×0,5
b) Volume de construção (V):

V=Ae×Iv+(At–Ae)×Iv×0,5

3 — Exceptuam-se do número anterior as seguintes situações, sem
prejuízo do disposto no artigo 12.o e na secção IV do capítulo III
das presentes normas:

a) Prédios situados em espaços de colmatação de frentes urba-
nas consolidadas, onde a capacidade de edificabilidade res-
peitará os alinhamentos, a moda da cércea e a moda de
tipologia dessa frente do quarteirão, devendo, no caso de
gaveto entre duas frentes urbanas, a cércea ser a resultante
da transição das modas das frentes urbanas confluentes, a
aprovar pela Câmara Municipal caso a caso;

b) Prédios em frente de reformulação urbanística, para a qual
sejam estabelecidos pela Câmara Municipal novos alinha-
mentos e cérceas;

c) Prédios onde exista uma única habitação unifamiliar devi-
damente legalizada e a manter ou reconstruir nas condições
exigidas na alínea a) do n.o 1 do artigo 10.o destas normas,
nos quais se permite a ampliação da construção existente
até 120 m2 de área bruta de construção e dois pisos acima
da cota da soleira, independentemente da cércea dos edi-
fícios confinantes e da área do prédio.

4 — Para efeitos de determinação da edificabilidade de um prédio
em acordo com os n.os 1 e 2 do presente artigo, os índices a aplicar
para cada uma das zonas definidas na planta de síntese, são os seguin-
tes, a acatar cumulativamente:

a) Zona de densidade 1:

Icb X 0,84 m2/m2;
Iv X 3,0 m3/m2;

b) Zona de densidade 2:

Icb X 2,10 m2/m2;
Icu X 1,80 m2/m2;
Iv X 7,5 m3/m2.

5 — Excepcionalmente, poderá o executivo camarário, nas situações
correspondentes a prédios destinados a equipamentos urbanos, públi-
cos ou privados, a estabelecimentos hoteleiros e a centros de serviços
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que, por reconhecido interesse, sirvam o desenvolvimento da cidade,
tanto por funcionalidade como por expressão plástica ou monumental,
deliberar conceder uma edificabilidade até ao valor limite equivalente
a um índice de construção bruto de 3,3 m2/m2, ou a um índice de
ocupação volumétrico de 10,0 m3/m2, após estudo dessa situação par-
ticular e desde que as volumetrias se integrem harmoniosamente na
imagem urbana do sítio.

6 — Nos edifícios licenciados em acordo com o número anterior,
caso haja alteração de uso para um outro não enquadrado nas situações
nele definidas, será cedida ao domínio privado da Câmara Municipal
a área bruta de construção em excesso pela aplicação do n.o 4 do
presente artigo.

SUBSECÇÃO II

Áreas industriais e empresariais

Artigo 16.o

Caracterização

1 — Correspondem a áreas destinadas à instalação de actividades
industriais, de armazenagem, terciárias e empresariais, admitindo-se
ainda a instalação de equipamentos de apoio e eventualmente de
estabelecimentos hoteleiros, desde que salvaguardadas as condições
de segurança, salubridade e tranquilidade, tal como dispõe a legislação
específica sobre esta matéria.

2 — Nestas áreas não é permitida a construção de edifícios des-
tinados a habitação, salvo os adstritos ao pessoal de vigilância e
segurança.

Artigo 17.o

Regime de edificabilidade

1 — A edificabilidade máxima é a que resulta da aplicação cumu-
lativa dos parâmetros, Icb e Iv, definidos na alínea b) do n.o 4 do
artigo 15.o e calculados com base nos n.os 1 e 2 desse artigo, não
podendo a percentagem de afectação do solo à construção exceder
80 % da área total do prédio.

2 — Exceptuam-se do número anterior as situações corresponden-
tes às alíneas a) e b) do n.o 3 e ao n.o 5 do artigo 15.o, sem prejuízo
do disposto no n.o 6 desse mesmo artigo e no artigo 12.o e na secção IV
do capítulo III das presentes normas.

SUBSECÇÃO III

Áreas de equipamentos

Artigo 18.o

Caracterização

As áreas de equipamentos correspondem às parcelas delimitadas
na planta de síntese e afectas ou a afectar, dominantemente à ins-
talação de equipamentos ou infra-estruturas estruturantes de interesse
público.

Artigo 19.o

Usos e ocupação

Os destinos de uso específico indicados na planta de síntese podem
ser alterados desde que seja mantida a finalidade genérica da sua
ocupação com equipamento ou infra-estruturas estruturantes de inte-
resse público e tal mereça a concordância do município.

Artigo 20.o

Regime de edificabilidade

1 — A edificabilidade máxima é a que resulta da aplicação do
Icb=2,1 m2/m2.

2 — É aplicável o disposto no n.o 5 do artigo 15.o, sem prejuízo
do artigo 19.o

SUBSECÇÃO IV

Áreas verdes e naturais

Artigo 21.o

Caracterização e regime

1 — As áreas verdes e naturais integram:

a) Verde de utilização pública;
b) Verde de protecção e enquadramento.

2 — As áreas verdes de utilização pública correspondem a parques
públicos ou de utilização pública e ainda a praças e jardins com carácter
estruturante do verde público urbano, sendo a ocupação do solo domi-
nantemente de coberto vegetal, admitindo-se a edificabilidade apenas
quando destinada a equipamentos de utilização pública ou estruturas
de apoio à fruição da área enquanto de lazer e recreio, sem prejuízo
do seu valor patrimonial e da sua identidade enquanto espaço verde
urbano.

3 — a) As áreas verdes de protecção e enquadramento corres-
pondem às áreas naturais envolventes de cursos de água, com carácter
de protecção ecológica e paisagística, onde a edificabilidade admitida
é apenas a estritamente indispensável à actividade agrícola, agro-flo-
restal e turística ou de lazer que nelas se possa processar, admitindo-se
a ampliação de edificações existentes e legalizadas, desde que esteja
em causa o uso habitacional e o acréscimo da área bruta de construção
seja fundamentado na melhoria das condições de salubridade.

b) Estas áreas podem, eventualmente, assumir o estatuto de parque
público, passando a reger-se pelo número anterior deste artigo.

SUBSECÇÃO V

Vias públicas e espaços-canais

Artigo 22.o

Caracterização

1 — As vias públicas têm o significado que lhes é atribuído no
n.o 10 do artigo 5.o do presente Regulamento.

2 — Os espaços-canais são os indicados na planta de síntese e
integram as auto-estradas, as vias rápidas e o caminho de ferro, com-
preendendo, para além da zona das vias respectivas, os nós e faixas
de enquadramento incluídas na zona da estrada ou da ferrovia.

Artigo 23.o

Condições de edificabilidade nas áreas confinantes
com espaços-canais

1 — Não é permitida a abertura de acessos directos entre os espa-
ços-canais e as propriedades confinantes.

2 — As novas urbanizações que se executem nas margens envol-
ventes e contíguas com os espaços-canais, deverão, a seu cargo, exe-
cutar soluções de mitigação dos impactes ambientais (sonoros, pai-
sagísticos, qualidade do ar), quando tal se demonstre tecnicamente
exigível.

3 — Os espaços-canais não constituem vias habilitantes para efeitos
de edificação.

SECÇÃO IV

Perímetros de protecção urbanística e arquitectónica
e perímetros de protecção paisagística

Artigo 24.o

Regime

1 — O licenciamento de loteamentos urbanos e obras de construção
civil, incluindo demolições, totais ou parciais, e as alterações exteriores
ou interiores das edificações existentes no interior dos perímetros
de protecção urbanística e arquitectónica e dos perímetros de pro-
tecção paisagística será precedido de parecer não vinculativo do Con-
selho Municipal do Património.

2 — O Conselho Municipal de Património nos seus pareceres
deverá considerar as características do local, nomeadamente os aspec-
tos ligados:

a) À inserção na envolvente;
b) À implantação;
c) À volumetria;
d) À expressão arquitectónica;
e) Ao impacte sobre o potencial arqueológico do sítio.

3 — Nas construções a ampliar, a remodelar ou a reabilitar o Con-
selho deverá considerar a coerência do tipo de intervenção proposta
com as características históricas, arquitectónicas, construtivas e deco-
rativas da construção existente.
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4 — Os projectos dos loteamentos e obras de construção civil no
interior dos perímetros de protecção paisagística deverão ser instruídos
com estudos de enquadramento paisagístico e de arranjos exteriores
que:

a) Respeitem as características naturais do local, em especial
as linhas de água, a vegetação e as formas do relevo, e
os valores arquitectónicos relevantes;

b) Prevejam medidas de recuperação dos elementos naturais
e arquitectónicos degradados e a sua execução pelos reque-
rentes ou, quando necessário, por conta destes.

5 — Nas áreas abrangidas, simultaneamente, por perímetros de
protecção urbanística e arquitectónica e por perímetro de protecção
paisagística aplicar-se-ão, cumulativamente, as disposições próprias
de uma e outra.

6 — Após a publicação, eventualmente por zonas, da carta muni-
cipal de património e dos respectivos níveis e normas de intervenção
nos imóveis e conjuntos edificados e nas áreas arqueológicas para
efeitos de planeamento e gestão urbanística, o parecer do Conselho
Municipal do Património passará a ser solicitado apenas nas situações
em que aquela própria carta o determine.

SECÇÃO V

Áreas de salvaguarda de verde privado

Artigo 25.o

Regime

As áreas de verde privado condicionado correspondem a conjuntos
arbóreos e ou com revestimento vegetal no todo ou em parte, de
interesse patrimonial ou relevante para o equilíbrio do ambiente e
imagem urbanos, onde qualquer alteração à sua estrutura ou ao
coberto vegetal fica condicionada nos seguintes termos:

a) Realização de um inventário e mapificação da totalidade
dos espécimes vegetais existentes no perímetro em causa;

b) Apresentação na Câmara Municipal da proposta porme-
norizada das alterações pretendidas, indicando a sua fina-
lidade, acompanhada dos elementos definidos na alínea
anterior;

c) Definição pela Câmara Municipal, com informação ao inte-
ressado, das alterações passíveis de realização, por não
porem em causa o interesse relevante que se pretende
salvaguardar.

SECÇÃO VI

Áreas de protecção funcional

Artigo 26.o

Regime

1 — As áreas de protecção funcional abarcam:

a) Áreas onde, face à sua localização estratégica, importa acau-
telar a localização de usos e equipamentos estruturantes
para a cidade, com relevo para os interfaces de transporte,
devendo preferencialmente ser objecto de plano de por-
menor ou de plano de urbanização;

b) Faixas de salvaguarda à viabilização de arruamentos estru-
turantes da malha viária urbana, cujo traçado definitivo
ainda carece de projecto de execução.

2 — Na ausência dos planos referidos na alínea a) do n.o 1 deste
artigo ou dos projectos de execução da alínea b) do mesmo número,
poderá a Câmara Municipal indeferir qualquer intervenção para as
áreas de protecção funcional, que colida ou possa vir a colidir com
a estruturação e concepção urbanísticas pretendidas para essas áreas.

SECÇÃO VII

Unidades de ordenamento

Artigo 27.o

Caracterização

As unidades de ordenamento referenciadas na planta de síntese
constituem as áreas em que o concelho é dividido para efeitos de
planeamento e gestão, podendo ser objecto, no todo ou em parte,
de planos de urbanização ou de pormenor.

Artigo 28.o

Área central

1 — O conjunto das unidades de ordenamento designadas por L1,
L2 e L3 constituem a área central, na qual se incentivará a intensidade
do uso habitacional.

2 — Na área central, às intervenções que se traduzam no incre-
mento significativo do uso habitacional poderá o executivo camarário
deliberar conceder uma edificabilidade até aos limites expressos no
n.o 5 do artigo 15.o, após estudo dessa situação particular e desde
que as volumetrias resultantes se integrem harmoniosamente na ima-
gem local.

SECÇÃO VIII

Estacionamento

Artigo 29.o

Estacionamento privativo

1 — Os prédios que sejam objecto de obras de construção nova
ou de obras de renovação e ou ampliação de edificações existentes
de que resulte alteração profunda da respectiva estrutura resistente
ou um acréscimo de área de construção superior a 15 % da área
de construção original deverão ser dotados de estacionamento pri-
vativo, dimensionado para cada um dos usos previstos, de acordo
com os critérios mínimos a seguir definidos:

a) Habitação: 1 lugar por fogo ou por cada 100 m2 de área
bruta de construção, tomando-se o valor mais elevado,
excepto para moradias unifamiliares em que será exigido
1 lugar por moradia;

b) Comércio e serviços e armazéns, estes quando localizados
em áreas mistas: valor a fixar pela Câmara Municipal do
Porto, após o estudo dessa situação particular ou através
de plano de urbanização ou de plano de pormenor, com
o mínimo de 1 lugar/50 m2 área bruta de construção e nunca
inferior a 1 lugar por unidade funcional;

c) Salas de espectáculos e de conferências: 1 lugar/10 lugares
sentados;

d) Outros locais de reunião: 1 lugar/20 lugares ou fracção desse
valor;

e) Estabelecimentos hoteleiros: 1 lugar/5 quartos de hóspedes
ou fracção desse valor;

f) Estabelecimentos de ensino superior e equiparados: 1 lugar/5
alunos;

g) Instalações industriais e oficinais e armazéns não abrangidos
pela alínea b) deste número: 0,4 lugares/300 m3 de volume
bruto de construção, quando em edifício com esse uso exclu-
sivo; 1 lugar/100 m2 de área bruta de construção, nas outras
situações.

2 — A dotação de estacionamento dimensionada de acordo com
o estabelecido no número anterior deverá ser satisfeita no interior
do prédio ou prédios objecto da mesma transformação, sendo satisfeito
no lote, caso esse prédio tenha resultado de operação de loteamento.

3 — Os espaços para estacionamento destinados a garantir as áreas
mínimas referidas no n.o 1 deste artigo, mesmo quando inseridos
no perímetro de construção de edifícios a integrar no regime de pro-
priedade horizontal, não poderão ser constituídos em fracção autó-
noma comercializável separadamente das restantes fracções, às quais
ficarão adstritos individualmente ou em condomínio.

4 — Nas situações de alteração de destino de uso em edifícios
já dotados de licença de utilização o estabelecimento das exigências
de estacionamento mínimo obedecerá às seguintes disposições:

a) Quando da alteração de destino de uso não resultar agra-
vamento das exigências de estacionamento mínimo estipu-
ladas no n.o 1 deste artigo, é dispensada a criação de novos
lugares de estacionamento, mantendo-se os eventualmente
existentes;

b) Quando a alteração de destino de uso tenha por finalidade
a instalação de unidades de comércio, serviços, salas de
espectáculos e de conferências ou outros locais de reunião,
estabelecimentos hoteleiros ou equipamentos urbanos que
agravem as exigências de estacionamento mínimo definidas
no n.o 1, a dotação mínima de estacionamento a cumprir
será estabelecida pela Câmara Municipal, após o estudo
dessa situação particular.
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5 — A Câmara Municipal pode deliberar, sob proposta da Direcção
Municipal de Planeamento e Gestão Urbanística, a isenção, total ou
parcial, do cumprimento do estabelecido no n.o 1 deste artigo, quando
se verifique qualquer das seguintes condições:

a) A satisfação da dotação de estacionamento, dimensionada
de acordo com os parâmetros fixados no n.o 1, implicar
a alteração da arquitectura original de edifícios ou outras
construções que pelo seu valor arquitectónico próprio, inte-
gração em conjuntos edificados característicos ou em áreas
de reconhecido valor paisagístico, devam ser preservados;

b) As dimensões do prédio ou a sua situação urbana tornarem
tecnicamente desaconselhável a construção de estaciona-
mento privativo com a dotação exigida nos termos do n.o 1,
por razões de economia e funcionalidade interna ou por
razões de inconveniência da localização do acesso ao interior
do prédio, do ponto de vista da segurança e ou fluidez do
tráfego local.

6 — A deliberação de isenção nos casos previstos na alínea b) do
número anterior carece sempre de parecer favorável da Direcção
Municipal de Gestão da Via Pública, quando for invocada a incon-
veniência da localização do acesso ao interior do prédio, do ponto
de vista da segurança e fluidez do tráfego local.

7 — As áreas de solo e de edificação afectas à satisfação da dotação
de estacionamento só podem ser afectas a utilização diversa ou ser
alvo de alteração de uso para outros fins, desde que continue a ser
garantido o cumprimento dos parâmetros mínimos estabelecidos no
n.o 1 deste artigo.

Artigo 30.o

Estacionamento de utilização pública

1 — Nas operações de loteamento urbano deverá ser prevista uma
dotação de estacionamento de utilização pública não inferior às per-
centagens seguintes da dotação mínima de estacionamento privativo
exigida pela aplicação do artigo anterior:

a) 20 % dos lugares resultantes dos usos habitacional, industrial
e oficinal;

b) 40 % dos relativos a comércio e serviços.

2 — Os lugares de estacionamento público exigidos pelo número
anterior não poderão situar-se a mais de 100 m de distância das par-
celas, lotes ou edificações cujos destinos de uso os exijam.

3 — Sem prejuízo do disposto no artigo 32.o, a Câmara Municipal
pode deliberar, sob proposta da Direcção Municipal de Planeamento
e Gestão Urbanística, instruída com parecer favorável da Direcção
Municipal da Gestão da Via Pública, a insenção, total ou parcial,
do cumprimento do estabelecido do n.o 1 deste artigo, no caso de
operação de loteamento urbano em que todos os lotes confinem com
via pública existente, cujo perfil ou características sejam limitadores
da criação de estacionamento e desde que a dimensão e configuração
do prédio a lotear impossibilitem ou condicionem a criação de esta-
cionamento público em área não adjacente à via pública existente.

SECÇÃO IX

Operações de loteamento urbano ou industrial

Artigo 31.o

Regras de edificabilidade e dimensionamento

As operações de loteamento urbano ou industrial cumprirão as
disposições das presentes normas provisórias aplicáveis a cada caso,
cumulativamente com as seguintes condições:

a) Os limites máximos de edificabilidade resultantes da apli-
cação dos índices estabelecidos nestas normas serão acatados
para o conjunto da área edificável prevista na operação,
podendo tal área distribuir-se diferenciadamente pelos lotes
a constituir, pelo que não se exigirá, para cada um deles
individualmente, o acatamento daqueles limites;

b) Os parâmetros mínimos a cumprir no dimensionamento das
infra-estruturas viárias são os seguintes:

Faixas de rodagem: largura do perfil, transversal múltipla
de 3,25 m, excepto quando, caso a Câmara Municipal

o considere como desejável, o arruamento tenha uma
única faixa correspondente a um só sentido, situação
em que essa largura será, no mínimo, de 3,75 m, ou
quando for necessário e desejável conformar o arrua-
mento à largura de outros já existentes;

Estacionamento: serão observadas as dotações mínimas
de estacionamento resultantes da aplicação das dis-
posições da secção VIII do presente capítulo;

Passeios: largura nunca inferior a 2,25 m, excepto quando
for necessário e desejável conformá-los à largura de
outros já existentes;

c) A área global do conjunto das parcelas a destinar a espaços
verdes e de utilização colectiva e a equipamento, acrescida
da área para infra-estruturas viárias e estacionamento de
utilização pública à superfície que exceda 16 % da área total
do prédio ou prédios objecto de intervenção, não poderá
ser inferior à que corresponde a 0,25 m2/m2 da área bruta
de construção prevista na operação de loteamento.

Artigo 32.o

Cedências

1 — As parcelas destinadas a infra-estruturas viárias, estaciona-
mento de utilização pública, espaços verdes e de utilização colectiva
e equipamentos públicos, calculadas com base no artigo anterior, pas-
sarão a integrar o domínio público municipal, através da sua cedência
gratuita ao município, nos termos dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 16.o

do Decreto-Lei n.o 448/91, de 29 de Novembro, com as alterações
da Lei n.o 25/92, de 31 de Agosto, do Decreto-Lei n.o 334/95, de
28 de Dezembro, e do Decreto-Lei n.o 26/96, de 1 de Agosto.

2 — O município poderá prescindir da integração no domínio
público e consequente cedência gratuita da totalidade ou de parte
das parcelas referidas no número anterior, sempre que considere que
tal é desnecessário ou inconveniente face às condições urbanísticas
do local e à sua dotação com infra-estruturas e ou equipamentos
públicos.

3 — Nos casos referidos no número anterior, haverá lugar ao paga-
mento da compensação a que se referem os n.os 4 e 5 do artigo 16.o

do Decreto-Lei n.o 448/91, de 29 de Novembro, com as alterações
mencionadas no n.o 1 do presente artigo a aplicar nos termos aí esta-
belecidos, podendo optar-se que o pagamento dessa compensação
se processe em numerário ou lotes para construção a integrar no
domínio privado municipal, nos termos da lei.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 33.o

Alterações à legislação e omissões

1 — Quando a legislação em vigor mencionada nas presentes nor-
mas provisórias for alterada, as remissões expressas que para ela se
fazem consideram-se automaticamente transferidas para a nova legis-
lação, ou deixarão de ter efeito caso se trate de revogação.

2 — A qualquer situação não prevista nas presentes disposições
regulamentares aplicar-se-á o disposto na demais legislação vigente.

Artigo 34.o

Alterações e acertos de categorias de espaços

A transposição de qualquer parcela do território para uma classe
ou categoria distinta daquela que lhe está consignada nos termos
das normas provisórias só poderá realizar-se por meio de um dos
seguintes instrumentos:

a) Planos de urbanização, planos de pormenor ou alteração
de âmbito limitado, desde que ratificados superiormente
nos termos da lei;

b) Ajustamentos de pormenor por razões de cadastro da pro-
priedade, não podendo a área a integrar ser superior a 3 %
da área da propriedade a que respeita e que já esteja incluída
na classe ou categoria de espaços em causa.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 722/2000
de 6 de Setembro

Atento o disposto no n.o 1 do artigo 11.o e no n.o 2
do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 387-B/87, de 29 de
Dezembro, relativo ao acesso ao direito e aos tribunais:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, que seja
aprovado o Regulamento do Gabinete de Consulta Jurí-
dica da Horta, em anexo à presente e que dela faz parte
integrante.

Pelo Ministro da Justiça, Diogo Campos Barradas de
Lacerda Machado, Secretário de Estado da Justiça, em
10 de Agosto de 2000.

REGULAMENTO DO GABINETE DE CONSULTA JURÍDICA DA HORTA

CAPÍTULO I

Constituição

Artigo 1.o

O Gabinete de Consulta Jurídica da Horta rege-se
pelas normas constantes deste Regulamento e do Con-
vénio entre o Ministério da Justiça e a Ordem dos Advo-
gados, de 28 de Novembro de 1989.

Artigo 2.o

1 — De acordo com o disposto na cláusula 8.a do
Convénio supra-referido, o Ministério da Justiça com-
promete-se a pagar à Delegação da Ordem dos Advo-
gados da Comarca da Horta, atentas as particularidades
de funcionamento do Gabinete, a quantia mensal de
50 000$ desde o início do respectivo funcionamento e
até ao dia 10 de cada mês.

2 — A quantia referida no n.o 1 é assegurada por
verbas próprias a consignar no Orçamento do Estado.

CAPÍTULO II

Objectivo

Artigo 3.o

Ao Gabinete de Consulta Jurídica da Horta, adiante
designado por Gabinete da Horta, compete assegurar
a orientação e conselho jurídico a todos aqueles que,
por insuficiência de meios económicos, não tenham pos-
sibilidade de custear os serviços de advogado, de acordo
com os princípios estabelecidos no Convénio celebrado
entre o Ministério da Justiça e a Ordem dos Advogados
e sem prejuízo do que se encontra estabelecido na Lei
Orgânica do Ministério Público.

CAPÍTULO III

Estrutura e organização

Artigo 4.o

A organização e o funcionamento do Gabinete da
Horta são assegurados por um director, coadjuvado por
um secretariado.

Artigo 5.o

1 — O director é o presidente da Delegação da
Ordem dos Advogados da Comarca da Horta, podendo
ser substituído por advogado por si indicado.

2 — Compete ao director assegurar o normal e eficaz
funcionamento do Gabinete da Horta, promovendo e
diligenciando pela atempada resolução de todas as ques-
tões decorrentes da sua actividade.

3 — O cargo de director não é remunerado.

Artigo 6.o

1 — A Delegação da Ordem dos Advogados da
Comarca da Horta assegura, pelos seus próprios ser-
viços, o secretariado do Gabinete da Horta, com as fun-
ções referidas no número seguinte.

2 — Compete ao secretariado receber a inscrição de
todos os utentes, promover o agendamento da consulta
e apoiar o director nas tarefas que este lhe atribuir,
bem como aos Advogados e Advogados Estagiários
durante o período de funcionamento do Gabinete da
Horta.

CAPÍTULO IV

Funcionamento

Artigo 7.o

1 — Sem prejuízo do estatuído na cláusula 8.a do Con-
vénio celebrado entre o Ministério da Justiça e a Ordem
dos Advogados, a prestação e orientação da consulta
jurídica é assegurada por advogados e advogados esta-
giários inscritos nas comarcas da Horta e de São Roque
do Pico que aí se inscrevam voluntariamente e expres-
samente para a prestação da consulta no Gabinete da
Horta.

2 — No acto de inscrição, os advogados e advogados
estagiários podem indicar a área ou áreas jurídicas em
que preferencialmente pretendam prestar a sua actua-
ção, nos termos do disposto na cláusula 6.a do Convénio
referido no número anterior.

3 — Compete aos advogados e advogados estagiários
prestar todos os esclarecimentos no âmbito das consultas
para que forem escalonados, com respeito pelas regras
deontológicas.

Artigo 8.o

1 — O Gabinete da Horta destina-se à prestação de
consulta jurídica a todos aqueles que, nos termos do
artigo 3.o, residam nas ilhas do Faial, do Pico, das Flores
e do Corvo ou que aí exerçam uma actividade profis-
sional regular, podendo o serviço ser prestado por
recurso ao sistema de teleconferência no que respeita
às ilhas das Flores e do Corvo.

2 — O Gabinete da Horta funciona em instalações
cedidas pela Câmara Municipal da Horta e em horário
a fixar pelo director.

Artigo 9.o

1 — A inscrição dos interessados na obtenção da con-
sulta faz-se no próprio Gabinete, mediante o preen-
chimento de uma ficha, indicando os seus elementos
de identificação pessoais, fazendo constar a declaração,
sob compromisso de honra, do rendimento do agregado,
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bem como de não disporem de meios económicos sufi-
cientes para recorrerem aos serviços dos profissionais
do foro e de não terem a qualquer destes confiado o
assunto objecto da consulta.

2 — Para ajuizar da existência da situação de insu-
ficiência económica, o director pode exigir prova sumá-
ria dos elementos constantes da declaração.

3 — O Gabinete da Horta reserva-se o direito de não
atender todo aquele que se provar tenha prestado falsas
declarações, por um período que pode ir até cinco anos
a contar da data em que a declaração foi produzida.

Artigo 10.o

A inscrição e a consulta são inteiramente gratuitas
para os consulentes.

Artigo 11.o

1 — Após a inscrição, a consulta é prestada de acordo
com as possibilidades do Gabinete e no mais curto
espaço de tempo possível, podendo ser distribuídas
senhas indicativas do número de ordem e do dia em
que o consulente é atendido.

2 — Em caso de manifesta urgência podem ser aten-
didos interessados não inscritos, dentro das possibili-
dades de funcionamento do Gabinete e sempre sem
prejuízo dos consulentes inscritos.

Artigo 12.o

Existirá no Gabinete da Horta um arquivo de ele-
mentos pessoais dos consulentes, com indicação sumária
das matérias tratadas e dos documentos relevantes que
lhes respeitem, com carácter rigorosamente confidencial
e em cumprimento da lei de protecção de dados pessoais.

Artigo 13.o

1 — No Gabinete da Horta as consultas são assegu-
radas por uma mesa de consulta, constituída por um
advogado e, facultativamente, também por um advogado
estagiário.

2 — O escalonamento dos consultores é da compe-
tência da Delegação da Ordem dos Advogados da
Comarca da Horta, à qual cabe, nos termos do men-
cionado Convénio, assegurar a presença daqueles nos
dias, horas e local da consulta, mediante uma escala
elaborada no princípio de cada mês pelo secretariado,
mencionando, para cada dia, a constituição da mesa.

3 — O consulente é atendido pelo advogado e advo-
gado estagiário que estiverem a prestar serviço no Gabi-
nete no dia e hora em que a consulta estiver agendada.

4 — Em casos excepcionais devidamente justificados,
designadamente por razões de especialização, o director
pode indicar um dos advogados e advogados estagiários
inscritos para a prestação da consulta ou aceitar que
o consulente escolha.

Artigo 14.o

1 — Uma vez inscritos, os advogados e advogados
estagiários comprometem-se a respeitar a escala.

2 — No caso de algum deles ficar impossibilitado de
comparecer no local da consulta, deve avisar o secre-
tariado com a maior antecedência possível.

3 — A falta não considerada justificada impede o fal-
toso de voltar a ser escalonado.

Artigo 15.o

Aos consultores do Gabinete é vedado, relativamente
aos casos em que tiverem prestado consulta:

a) Receber, directa ou indirectamente, quaisquer
quantias dos consulentes ou das pessoas envol-
vidas nos casos;

b) Acompanhar os casos fora da consulta;
c) Indicar aos consulentes ou pessoas envolvidas

nos casos o nome de qualquer profissional do
foro em sua substituição.

Artigo 16.o

1 — Cada consulente tem direito a recorrer aos ser-
viços do Gabinete até ao máximo de cinco casos con-
cretos por ano.

2 — Sobre cada caso concreto só poderão ser pres-
tadas, no máximo, três consultas.

Artigo 17.o

Sempre que se verifique que o mesmo caso concreto
foi objecto de consulta pelas partes contrapostas, ou
que elas nisso demonstraram interesse, deve o Gabinete
da Horta promover a conciliação por intermédio de
advogado.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 18.o

O director do Gabinete da Horta pode celebrar pro-
tocolos com qualquer entidade, com vista à divulgação
das suas actividades, mediante concordância prévia do
Ministro da Justiça, ouvida a Ordem dos Advogados.

Artigo 19.o

A todo o tempo e sob proposta do director, pode
a Ordem dos Advogados propor ao Ministro da Justiça
a alteração deste Regulamento.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 723/2000
de 6 de Setembro

Considerando a necessidade de definir as linhas de
crédito e de fixar as bonificações a aplicar no âmbito
do Programa Operacional Agricultura e Desenvolvi-
mento Rural, abreviadamente designado Programa
Agro:

Assim, ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 22.o
do Decreto-Lei n.o 163-A/2000, de 27 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Para efeitos de concessão das ajudas sob a forma
de bonificação de juros nos termos dos regulamentos
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a p r o v a d o s p e l a s P o r t a r i a s n .o 5 3 3 - B / 2 0 0 0 ,
n.o 533-C/2000, n.o 533-D/2000, n.o 533-E/2000,
n.o 533-F/2000 e n.o 533-G/2000, todas de 1 de Agosto,
devem ser observadas as seguintes regras:

a) A linha de crédito aplicável é a constante do
anexo I ao presente diploma, ou, no caso da
linha de crédito prevista no n.o 2 do artigo 12.o
do regulamento aprovado pela Portaria
n.o 533-B/2000, a constante do anexo II a este
diploma, do qual fazem parte integrante;

b) O nível de bonificação da taxa de juro é de
62,5% ou 100% da taxa de referência para cál-
culo de bonificações, consoante se trate, res-
pectivamente, da linha de crédito prevista no
anexo I ou no anexo II;

c) A taxa de referência referida no número ante-
rior é a que se encontra estabelecida no Decre-
to-Lei n.o 359/98, de 18 de Outubro, salvo se
aquela for superior à taxa activa da operação,
caso em que o valor da bonificação incide sobre
esta última.

2.o No caso da linha de crédito referida no anexo II,
o montante total das bonificações a atribuir é de, no
máximo, 17 500 euros por beneficiário.

3.o Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei
n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, compete ao Instituto de
Financiamento e Apoio ao Desenvolvimento da Agri-
cultura e Pescas (IFADAP) adoptar as normas técnicas,
financeiras e de funcionamento das linhas de crédito
necessárias à execução deste diploma, incluindo a cele-
bração de protocolos com as instituições financeiras,
nos quais se estabeleçam, nomeadamente, as condições
de processamento das bonificações.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de
Estado dos Mercados Agrícolas e da Qualidade Ali-
mentar, em 16 de Agosto de 2000.

ANEXO I

Linha de crédito

Objecto — facultar recursos para apoiar investimentos
em unidades produtivas.

Prazo do empréstimo — até cinco anos.
Período de carência — até dois anos.
Utilizações: até três.

ANEXO II

Linha de crédito — Despesas
de instalação de jovens agricultores

Objecto — facultar recursos para apoiar a instalação
sustentável de jovens agricultores, nomeadamente
para aquisição, construção ou melhoria de habitação
rural própria, aquisição de direitos de produção ou
de direitos a prémio e pagamento antecipado de
rendas.

Prazo do empréstimo — até 10 anos.
Período de carência — um ano.
Utilizações — uma única, no prazo máximo de seis

meses após a celebração do contrato.

Despacho Normativo n.o 38/2000

Complementando as ajudas financeiras comunitárias
existentes, interessa prosseguir e reforçar a política de
apoio ao sector da pesca criando em 2000, através de
verbas do PIDDAC, medidas de apoio financeiro des-
tinadas a projectos que tenham como objectivo a melho-
ria da qualidade e a valorização dos produtos da pesca
e da aquicultura, dadas as exigências actuais do mercado
nessa matéria e a importante contribuição que o incre-
mento desta vertente proporciona no aumento dos ren-
dimentos da actividade.

Assim, tendo em consideração que o Orçamento do
Estado para 2000, aprovado pela Lei n.o 3-B/2000, de
4 de Abril, contempla verbas do PIDDAC para este
tipo de projectos, determino o seguinte:

1 — É aprovado o Regulamento do Regime de Apoio
à Melhoria da Qualidade e à Valorização dos Produtos
da Pesca para os Anos 2000 e 2001.

2 — Este Regulamento, anexo ao presente despacho
e que dele faz parte integrante, entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 30 de Junho de 2000. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
José Apolinário Nunes Portada, Secretário de Estado das
Pescas.

REGULAMENTO DO REGIME DE APOIO À MELHORIA DA QUALIDADE
E À VALORIZAÇÃO DOS PRODUTOS DA PESCA

1.o

Objectivos

Este regime tem como objectivo apoiar:

a) A melhoria da qualidade dos produtos da pesca
e da aquicultura, quer se destinem ao consumo
em fresco quer se destinem à transformação;

b) O aumento do valor acrescentado destes pro-
dutos;

c) O desenvolvimento de circuitos de comercia-
lização.

2.o

Condições de acesso

1 — Podem apresentar candidaturas a este apoio as
pessoas individuais ou colectivas que estejam legalmente
constituídas à data de apresentação da candidatura.

2 — As candidaturas são formalizadas através do
preenchimento de impressos próprios que são entregues
na Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA)
ou nas respectivas direcções regionais e postos de aten-
dimento, acompanhados de requerimento, dirigido ao
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, e dos documentos constantes da listagem
anexa aos referidos impressos.

3.o

Critério de prioridade

Para efeitos de concessão de apoio financeiro é dada
prioridade às candidaturas que satisfaçam as seguintes
condições:

a) Sejam apresentadas por organizações de pro-
dutores ou produtores nelas integrados e se insi-
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ram na criação de uma estratégia de vertica-
lização da actividade;

b) Visem a melhoria das condições higiossanitárias
e o acondicionamento de pescado;

c) Digam respeito a equipamentos destinados a
utilização comum por parte dos produtores de
um dado porto/comunidade piscatória.

4.o

Despesas não elegíveis

Não são elegíveis para efeitos de concessão de apoio
financeiro as seguintes despesas:

a) Equipamentos adquiridos e trabalhos realizados
em data anterior à da apresentação da can-
didatura;

b) Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) recu-
perável pelo beneficiário;

c) Investimentos não comprovados documental-
mente e susceptíveis de verificação;

d) Despesas de funcionamento inerentes aos pro-
jectos apresentados pelos promotores;

e) Trabalhos/equipamentos dispensáveis à execu-
ção e eficácia do projecto;

f) Aquisição de equipamentos em segunda mão.

5.o

Montante dos apoios

Os apoios a conceder correspondem a uma compar-
ticipação do Estado de 75% do investimento elegível
dos projectos e revestem a forma de ajudas financeiras
a fundo perdido, excepção feita aos incentivos desti-
nados a racionalizar e melhorar os circuitos de comer-
cialização, cujas condições de atribuição serão objecto
de despacho do membro do Governo responsável pelo
sector das pescas.

6.o

Apresentação das candidaturas e decisão

1 — As candidaturas entregues na DGPA até 1 de
Março serão objecto de decisão até 31 de Maio e as
entregues até 31 de Agosto serão decididas até 31 de
Outubro do ano a que respeitam.

2 — A decisão sobre as candidaturas é da compe-
tência do membro do Governo responsável pelo sector
das pescas.

3 — A comunicação da decisão que venha a recair
sobre as candidaturas será efectuada pela DGPA no
prazo máximo de 10 dias úteis sobre a sua emissão.

7.o

Prazos para a execução dos projectos

Os projectos aprovados têm de ser executados no
prazo máximo de um ano contado a partir da comu-
nicação ao beneficiário da concessão do apoio.

8.o

Pagamento dos apoios

A DGPA tem de concluir os processos de pagamento
até à data limite de 31 de Janeiro do ano seguinte ao
da autorização de atribuição dos apoios financeiros,

podendo os beneficiários optar por uma das seguintes
modalidades:

a) O apoio atribuído é pago ao beneficiário após
a conclusão do projecto, mediante a realização
de uma vistoria pela DGPA para confirmação
da respectiva execução material e a apresen-
tação pelo beneficiário dos documentos de des-
pesa definitivos que comprovam o investimento
realizado;

b) O apoio atribuído é pago antes da conclusão
material e financeira do projecto contra a apre-
sentação de garantia bancária ou seguro-caução
válidos pelo período de um ano contado a partir
da notificação da aprovação do projecto, pres-
tada pelo beneficiário, casas fornecedoras de
equipamentos ou associações/organizações de
produtores ou de industriais.

9.o

Libertação de garantias bancárias e seguros-caução

A libertação das garantias bancárias ou dos seguros-
-caução tem lugar após a confirmação pela DGPA de
que os projectos a que respeitam se encontram material
e financeiramente concluídos, mediante a realização de
vistoria e verificação dos documentos definitivos de des-
pesa apresentados pelos beneficiários.

10.o

Incumprimento

1 — A não utilização dos subsídios concedidos sem
justificação aceite pelo membro do Governo responsável
pelo sector das pescas determina o impedimento de
apresentação de nova candidatura a apoio financeiro
no âmbito deste regime no período da sua vigência.

2 — Nos casos em que se tenha verificado a libertação
dos apoios e o incumprimento dos projectos por parte
dos beneficiários, devem os mesmos repor nos cofres
do Estado o subsídio não aplicado, acrescido dos res-
pectivos juros legais, nos termos do disposto no
artigo 559.o do Código Civil.

3 — A entrega destas verbas deve efectuar-se no
prazo máximo de 15 dias úteis após a notificação do
beneficiário explicitando a quantia a devolver.

4 — A não reposição deste montante no prazo indi-
cado implica o envio do processo à repartição de finan-
ças correspondente ao domicílio do beneficiário, para
efeitos de execução.

11.o

Disposições transitórias

No ano 2000 todas as candidaturas deverão ser entre-
gues até 31 de Agosto, devendo as mesmas ser objecto
de decisão até 31 de Outubro.

Despacho Normativo n.o 39/2000

Dada a importante contribuição das acções de pro-
moção dos produtos da pesca no aumento do respectivo
consumo, quer através da divulgação de espécies menos
conhecidas ou de novos produtos transformados, quer
através do fornecimento ao consumidor de uma correcta
informação sobre as características dos produtos em
oferta, considera-se de interesse a criação em 2000, atra-
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vés de verbas do PIDDAC, de medidas de apoio finan-
ceiro destinadas a projectos que visem a divulgação dos
produtos da pesca nos mercados interno e externo.

Assim, tendo em consideração que o Orçamento do
Estado para 2000, aprovado pela Lei n.o 3-B/2000 de
4 de Abril, contempla verbas do PIDDAC para este
tipo de projectos, determino o seguinte:

1 — É aprovado o Regulamento do Regime de Apoio
à Divulgação e Promoção dos Produtos da Pesca para
os anos 2000 e 2001;

2 — Este Regulamento, anexo ao presente despacho
e que dele faz parte integrante, entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 30 de Junho de 2000. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
José Apolinário Nunes Portada, Secretário de Estado das
Pescas.

REGULAMENTO DO REGIME DE APOIO À DIVULGAÇÃO
E PROMOÇÃO DOS PRODUTOS DA PESCA

Artigo 1.o

Objectivos

Este regime tem como objectivo apoiar:

a) A promoção dos produtos da pesca e da aqui-
cultura nos mercados interno e externo, divul-
gando as suas qualidades e variedades;

b) A divulgação de novos produtos;
c) A prospecção de novos mercados.

2.o

Condições de acesso

1 — Podem apresentar candidaturas a este apoio as
pessoas individuais ou colectivas, públicas ou privadas,
que estejam legalmente constituídas à data de apresen-
tação da candidatura.

2 — As candidaturas são formalizadas através do
preenchimento de impressos próprios, que são entregues
na Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA)
ou nas respectivas direcções regionais e postos de aten-
dimento, acompanhados de requerimento, dirigido ao
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, e dos documentos constantes da listagem
anexa aos referidos impressos.

3.o

Critérios de prioridade

Para efeitos de concessão de apoio financeiro é dada
prioridade às candidaturas que satisfaçam uma ou mais
das seguintes condições:

a) Sejam apresentadas colectivamente ou por orga-
nizações de produtores;

b) Estimulem o consumo de espécies abundantes,
subaproveitadas ou comercialmente menos
valorizadas;

c) Contribuam para a penetração em novos mer-
cados;

d) Visem a realização de operações de certificação
de qualidade e atribuição de etiquetagem dos
produtos;

e) Desenvolvam uma política de qualidade dos
produtos da pesca e da aquicultura.

4.o

Candidaturas não admissíveis

São excluídas as candidaturas que:

a) Digam respeito à promoção de produtos espe-
cíficos de determinadas empresas;

b) Façam referência a marcas comerciais ou a
regiões, excepto no caso de se tratar de um pro-
duto cuja origem ou processo de fabrico foi reco-
nhecido nos termos do Regulamento (CE)
n.o 2081/92, de 14 de Julho.

5.o

Despesas não elegíveis

Não são elegíveis, para efeitos de atribuição de apoio
financeiro, as seguintes despesas:

a) Despesas de funcionamento do beneficiário;
b) Despesas consideradas desnecessárias à eficácia

do projecto;
c) Despesas não comprovadas documentalmente

e insusceptíveis de verificação;
d) Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) recu-

perável pelo beneficiário;
e) Despesas realizadas antes da data de apresen-

tação da candidatura.

6.o

Montante dos apoios

Os apoios a conceder correspondem a uma compar-
ticipação do Estado de 75% do investimento elegível
e revestem a forma de subsídio a fundo perdido.

7.o

Apresentação das candidaturas e decisão

1 — As candidaturas entregues na DGPA até 1 de
Março serão objecto de decisão até 31 de Maio e as
entregues até 31 de Agosto serão decididas até 31 de
Outubro do ano a que respeitam.

2 — A decisão sobre as candidaturas é da compe-
tência do membro do Governo responsável pelo sector
das pescas.

3 — A comunicação da decisão que venha a recair
sobre as candidaturas será efectuada pela DGPA no
prazo máximo de 10 dias úteis sobre a sua emissão.

8.o

Prazos para a execução dos projectos

Os projectos aprovados têm de ser executados no
prazo máximo de um ano contado a partir da comu-
nicação ao beneficiário da concessão do apoio.

9.o

Pagamento dos apoios

1 — A DGPA tem de concluir os processos de paga-
mento até à data limite de 31 de Janeiro do ano seguinte
ao da autorização de atribuição dos apoios financeiros,
podendo os beneficiários optar por uma das seguintes
modalidades:

a) O apoio atribuído é pago ao beneficiário após
a conclusão do projecto mediante a confirmação



N.o 206 — 6 de Setembro de 2000 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B 4745

pela DGPA da respectiva execução material e
a apresentação pelo beneficiário dos documen-
tos de despesa definitivos que comprovam o
investimento realizado;

b) O apoio atribuído é pago antes da conclusão
material e financeira do projecto contra a apre-
sentação de garantia bancária ou seguro-caução
válidos pelo período de um ano contado a partir
da notificação da aprovação do projecto, pres-
tado pelo beneficiário, fornecedores ou asso-
ciações/organizações de produtores ou de indus-
triais.

10.o

Libertação de garantias bancárias e seguros-caução

A libertação das garantias bancárias ou dos seguros-
-caução tem lugar após a confirmação pela DGPA de
que os projectos a que respeitam se encontram con-
cluídos, mediante a confirmação da execução material
e a verificação dos documentos definitivos de despesa
apresentados pelos beneficiários.

11.o

Incumprimento

1 — A não utilização dos subsídios concedidos sem
justificação aceite pelo membro do Governo responsável
pelo sector das pescas determina o impedimento de
apresentação de nova candidatura a apoio financeiro
no âmbito deste regime no período da sua vigência.

2 — Nos casos em que se tenha verificado a libertação
dos apoios e o incumprimento dos projectos por parte
dos beneficiários, devem os mesmos repor nos cofres
do Estado o subsídio não aplicado, acrescido dos res-
pectivos juros legais, nos termos do disposto no
artigo 559.o do Código Civil.

3 — A entrega destas verbas deve efectuar-se no
prazo máximo de 15 dias úteis após a notificação do
beneficiário explicitando a quantia a devolver.

4 — A não reposição deste montante no prazo indi-
cado implica o envio do processo à repartição de finan-
ças correspondente ao domicílio do beneficiário para
efeitos de execução fiscal.

12.o

Disposições transitórias

No ano 2000 todas as candidaturas deverão ser entre-
gues até 31 de Agosto, devendo as mesmas ser objecto
de decisão até 31 de Outubro.

Despacho Normativo n.o 40/2000

O sector da salicultura tem vindo a registar uma redu-
ção continuada da produção, consequência da fraca
competitividade dos produtos nacionais e da apetência
pela utilização das marinhas noutras actividades mais
rentáveis.

Contudo, as salinas fazem parte de um ecossistema
muito específico, importante para a co-habitação de
espécies várias, que convém manter.

Assim, considera-se necessária a criação, através de
verbas do PIDDAC, de medidas de apoio financeiro

que visem a recuperação e a modernização de salinas
técnica e economicamente viáveis, contribuindo desta
forma para a revitalização deste sector.

Tendo em consideração que o Orçamento do Estado
para 2000, aprovado pela Lei n.o 3-B/2000, de 4 de Abril,
contempla verbas do PIDDAC para este tipo de pro-
jectos, determino o seguinte:

1 — É aprovado o Regulamento do Regime de Apoio
à Salicultura para os Anos 2000 e 2001.

2 — Este Regulamento, anexo ao presente despacho
e que dele faz parte integrante, entra em vigor no dia
seguinte ao da sua publicação.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 30 de Junho de 2000. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
José Apolinário Nunes Portada, Secretário de Estado das
Pescas.

REGULAMENTO DO REGIME DE APOIO À SALICULTURA

1.o

Objectivos

Este regime tem como objectivo apoiar:

a) A beneficiação de estruturas produtivas;
b) A melhoria da rentabilidade da actividade salí-

cola, quer através do aumento da produção quer
através da diminuição dos respectivos custos;

c) A melhoria das condições higiossanitárias,
tendo em vista a obtenção de um produto com
as especificações adequadas.

2.o

Condições de acesso

1 — As candidaturas ao apoio devem reunir as seguin-
tes condições:

a) Ser apresentadas pelo proprietário ou arrenda-
tário da salina objecto do projecto;

b) Dizer respeito a salinas em actividade, com pro-
dução declarada no ano anterior ao da apre-
sentação da candidatura ou, em caso de inac-
tividade, com justificação aceitável.

2 — As candidaturas são formalizadas através do
preenchimento de impressos próprios, que são entregues
na Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA)
ou nas respectivas direcções regionais e postos de aten-
dimento, acompanhados de requerimento, dirigido ao
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, e dos documentos constantes da listagem
anexa aos referidos impressos.

3.o

Critério de prioridade

Para efeitos de concessão de apoio financeiro, é dada
prioridade às candidaturas que satisfaçam os seguintes
critérios:

a) Sejam apresentadas colectivamente ou por asso-
ciações do sector;
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b) Visem a racionalização da actividade, quer no
contexto da sua exploração quer no contexto
da sua integração no meio envolvente;

c) Contribuam para a competitividade do sector.

4.o

Despesas não elegíveis

Não são elegíveis, para efeitos de concessão de apoio
financeiro, as seguintes despesas:

a) Aquisição de terrenos;
b) Trabalhos iniciados e equipamentos adquiridos

antes da apresentação da candidatura;
c) Equipamentos dispensáveis à exequibilidade e

eficácia do projecto;
d) Aquisição de material e equipamento em

segunda mão, sua instalação, montagem e
reparações;

e) Trabalhos não autorizados previamente pelas
autoridades competentes;

f) Material cuja duração seja, em média, inferior
a um ano;

g) Imposto sobre o valor acrescentado (IVA) recu-
perável pelo beneficiário;

h) Despesas de funcionamento;
i) Aquisição de material de escritório.

5.o

Montante dos apoios

Os apoios a conceder correspondem a uma compar-
ticipação do Estado de 60% do investimento elegível
dos projectos e revestem a forma de ajuda financeira
a fundo perdido.

6.o

Apresentação das candidaturas e decisão

1 — As candidaturas serão entregues na DGPA até
30 de Setembro, sendo objecto de decisão até 31 de
Outubro do ano a que respeitam.

2 — A decisão sobre as candidaturas é da compe-
tência do membro do Governo responsável pelo sector
das pescas.

3 — A comunicação da decisão que venha a recair
sobre as candidaturas será efectuada pela DGPA no
prazo máximo de 10 dias úteis sobre a sua emissão.

7.o

Prazos para a execução dos projectos

Os projectos aprovados têm de ser executados no
prazo máximo de um ano contado a partir da data da
comunicação ao beneficiário da concessão do apoio.

8.o

Pagamento dos apoios

Os apoios financeiros atribuídos têm de ser pagos
até à data limite de 31 de Janeiro do ano seguinte,
podendo os beneficiários optar por uma das seguintes
modalidades:

a) O apoio atribuído é pago ao beneficiário após
a conclusão do projecto mediante a realização
de uma vistoria pela DGPA para confirmação
da respectiva execução material e apresentação

por parte do beneficiário dos documentos de
despesa definitivos que comprovam o investi-
mento realizado;

b) O apoio atribuído é pago antes da conclusão
material e financeira do projecto contra a apre-
sentação de garantia bancária ou seguro-caução
válido pelo período de um ano contado a partir
da notificação da aprovação do projecto apre-
sentado pelo beneficiário, ou por entidade que
o represente, pelo valor do subsídio concedido.

9.o

Libertação de garantias bancárias e seguros-caução

A libertação das garantias bancárias ou dos seguros-
-caução tem lugar após a confirmação pela DGPA de
que os projectos a que respeitam se encontram con-
cluídos, mediante verificação da execução material (vis-
toria) e financeira (verificação dos documentos defini-
tivos de despesa), conforme documentos apresentados
pelos beneficiários.

10.o

Incumprimento

1 — A não utilização dos subsídios concedidos sem
justificação aceite pelo membro do Governo responsável
pelo sector das pescas determina o impedimento de
apresentação de nova candidatura a apoio financeiro
no âmbito deste regime no período da sua vigência.

2 — Nos casos em que se tenha verificado a libertação
dos apoios e o incumprimento dos projectos por parte
dos beneficiários, devem os mesmos repor nos cofres
do Estado o subsídio não aplicado, acrescido dos res-
pectivos juros legais, nos termos do disposto no
artigo 559.o do Código Civil.

3 — A entrega destas verbas deve efectuar-se no
prazo máximo de 15 dias úteis após a notificação do
beneficiário explicitando a quantia a devolver.

4 — A não reposição deste montante no prazo indi-
cado implica o envio do processo à repartição de finan-
ças correspondente ao domicílio do beneficiário, para
efeitos de execução.

Despacho Normativo n.o 41/2000

O Despacho Normativo n.o 8-A/2000, de 2 de Feve-
reiro, aprovou o Regulamento do SIPESCA — Sistema
de Incentivos à Pesca para os anos 2000 e 2001, dando
continuidade ao anterior Regulamento, aprovado pelo
Despacho Normativo n.o 57/98, de 21 de Agosto.

Considerando que o SIPESCA tem como destina-
tários pequenas empresas de pesca apoiando, essencial-
mente, projectos que visam a melhoria das condições
de segurança das embarcações;

Considerando que nestas circunstâncias se justifica
que o apoio directo aos projectos seja concedido com
recurso à taxa mais elevada de comparticipação, por
parte do Estado, admitida pelos normativos comu-
nitários:

Determino o seguinte:

Artigo único

Os artigos 4.o, 5.o e 11.o do Regulamento do
SIPESCA — Sistema de Incentivos à Pesca, aprovado
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pelo Despacho Normativo n.o 8-A/2000, de 2 de Feve-
reiro, passam a ter a seguinte redacção:

«4.o

Despesas não elegíveis

1 — Não são elegíveis, para efeitos de concessão de
apoio financeiro, as seguintes despesas:

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) Aquisição de artes de pesca, excepto quando

contemplem as artes mencionadas na alínea g)
do artigo anterior, desde que:

i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
ii) O custo das mesmas não exceda 25% do

investimento previsto para o restante
custo, quando se trate de novas constru-
ções e 20% do montante máximo ele-
gível, no caso das modernizações.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5.o

Montantes dos apoios

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A comparticipação do Estado nos custos elegíveis

do projecto é fixada em 40%.
4 — As ajudas a conceder são diminuídas, na proporção

do tempo decorrido, dos montantes anteriormente con-
cedidos há menos de cinco anos, desde que aqueles
tenham sido concedidos para a mesma finalidade.

5 — Em nenhum caso o valor dos subsídios poderá
ultrapassar o limite máximo da taxa de comparticipação
prevista nas ‘Linhas directrizes da Comissão da CE para
exame dos auxílios nacionais no sector da pesca’.

11.o

Disposições transitórias

1 — As candidaturas apresentadas ao abrigo do Regu-
lamento aprovado pelo Despacho Normativo n.o 57/98,
de 21 de Agosto, alterado pelo Despacho Normativo
n.o 23-A/99, de 28 de Abril, que ainda não foram objecto
de decisão, transitam para o regime previsto no presente
Regulamento.

2 — As candidaturas previstas no número anterior
poderão ser reformuladas pelos respectivos promotores
até 31 de Agosto de 2000.»

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, 9 de Agosto de 2000. — Pelo Ministro
da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
José Apolinário Nunes Portada, Secretário de Estado das
Pescas.

MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESEN-
VOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS E DO
AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRI-
TÓRIO.

Portaria n.o 724/2000
de 6 de Setembro

Pela Portaria n.o 640-C4/94 de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caça da Mourela a zona
de caça as soc ia t i va de Cove lães (proces so
n.o 1644-DGF), situada na freguesia de Covelães, muni-
cípio de Montalegre, com uma área de 700 ha, válida
até 15 de Julho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o, do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo pelos Ministros da Agricultura do
Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
de Covelães (processo n.o 1644-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos situados na freguesia de Covelães,
município de Montalegre, com uma área de 700 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 640-C4/94,
de 15 de Julho.

3.o É revogada a Portaria n.o 509/2000, de 25 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2000.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento

Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 1 de
Agosto de 2000. — Pelo Ministro do Ambiente e do
Ordenamento do Território, Manuel Pedro Cunha da
Silva Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do
Território e da Conservação da Natureza, em 11 de
Agosto de 2000.

Portaria n.o 725/2000
de 6 de Setembro

Pela Portaria n.o 640-B4/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação Desportiva e Cultural de Gon-
doriz a zona de caça associativa de Gondoriz (processo
n.o 1641-DGF), situada na freguesia de Gondoriz, muni-
cípio de Arcos de Valdevez, com uma área de 1718 ha,
válida até 15 de Julho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
de Gondoriz (processo n.o 1641-DGF), abrangendo vários
prédios rústicos sitos na freguesia de Gondoriz, município
de Arcos de Valdevez, com uma área de 1718 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 640-B4/94,
de 15 de Julho.

3.o É revogada a Portaria n.o 521/2000, de 25 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2000.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento

Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 1 de
Agosto de 2000. — O Ministro do Ambiente e Orde-
namento do Território, Manuel Pedro Cunha da Silva
Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do Ter-
ritório e da Conservação da Natureza, em 11 de Agosto
de 2000.
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Portaria n.o 726/2000
de 6 de Setembro

Pela Portaria n.o 640-E4/94, de 15 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Cernada a
zona de caça associativa da Cernada (processo
n.o 1635-DGF), situada na freguesia de Outeiro, muni-
cípio de Montalegre, com uma área de 988 ha, válida
até 15 de Julho de 2000.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no n.o 4 do artigo 83.o, em articulação com
o disposto no n.o 1 do artigo 79.o do Decreto-Lei
n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelos Ministros da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas e do Ambiente
e do Ordenamento do Território, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, a concessão da zona de caça associativa
da Cernada (processo n.o 1635-DGF), abrangendo
vários prédios rústicos situados na freguesia de Outeiro,
município de Montalegre, com uma área de 988 ha.

2.o Mantêm-se integralmente os direitos e obrigações
decorrentes da lei e constantes da Portaria n.o 640-E4/94,
de 15 de Julho.

3.o É revogada a Portaria n.o 508/2000, de 25 de Julho.
4.o A presente portaria produz efeitos a partir do

dia 16 de Julho de 2000.
Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento

Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 1 de
Agosto de 2000. — Pelo Ministro do Ambiente e Orde-
namento do Território, Manuel Pedro Cunha da Silva
Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do Ter-
ritório e da Conservação na Natureza, em 11 de Agosto
de 2000.

Portaria n.o 727/2000
de 6 de Setembro

Com fundamento no disposto nos artigos 20.o da Lei
n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o e 104.o, n.o 1, do
Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvidos o Conselho Cinegético Municipal e o Con-
selho Nacional da Caça e da Conservação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial vários
prédios rústicos, cujos limites constam da planta anexa
à presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
nas freguesias de Bico, Castanheira, Cunha, Cristelo e
Resende, município de Paredes de Coura, com uma área
de 1996 ha.

2.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, à Associação de Caçadores do Alto
Minho, com o número de pessoa colectiva 502880791
e sede em Codeceda, Apartado 21, Resende, Paredes
de Coura, a zona de caça associativa da Travanca (pro-
cesso n.o 2306 da Direcção-Geral das Florestas).

3.o A concessão dos terrenos incluídos na Área de
Paisagem Protegida do Corno do Bico terminará, sem
direito a indemnização, no caso de constituição de zona
de interdição à caça, ao abrigo do disposto na alínea b)
do n.o 2 do artigo 101.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de
14 de Agosto, ou por alteração de condicionantes intro-
duzidas por modificação do plano de ordenamento desta
área protegida.

4.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

5.o A eficácia da concessão está dependente de prévia
sinalização, de acordo com as condições definidas nos
n.os 6.o a 9.o da Portaria n.o 697/88 e 3.o e 4.o da Portaria
n.o 569/89.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa ficam, nos termos do disposto no
artigo 72.o do Decreto-Lei n.o 136/96, submetidos ao
regime florestal para efeitos de policiamento e fisca-
lização da caça, ficando a entidade concessionária obri-
gada a assegurar a sua fiscalização permanente por um
guarda florestal auxiliar dotado de meio de transporte,
em observância do disposto no n.o 7.o, n.os 2 e 3, da
Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

7.o A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário de Estado do Desenvolvimento Rural, em 24 de
Julho de 2000. — Pelo Ministro do Ambiente e do Orde-
namento do Território, Manuel Pedro Cunha da Silva
Pereira, Secretário de Estado do Ordenamento do Ter-
ritório e da Conservação da Natureza, em 11 de Agosto
de 2000.

MINISTÉRIO DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.o 728/2000
de 6 de Setembro

A Lei Orgânica do Instituto para a Gestão das Lojas
do Cidadão, aprovada pelo Decreto-Lei n.o 302/99, de
6 de Agosto, remeteu para portaria do membro do
Governo responsável pela Administração Pública a defi-
nição das licenciaturas adequadas para efeitos do recru-
tamento dos gerentes e subgerentes das unidades de
gestão das Lojas do Cidadão.
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Importa, assim, especificar as áreas de especialidade
dos cursos adequados ao desempenho dos aludidos car-
gos, atentas as competências conferidas por lei ao
gerente de loja e as actividades desenvolvidas pela uni-
dade de gestão que o mesmo dirige e coordena.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da

Administração Pública e da Modernização Administra-
tiva, ao abrigo do n.o 2 do artigo 24.o do Decreto-Lei
n.o 302/99, de 6 de Agosto, que o gerente e subgerente
das unidades de gestão do Instituto para a Gestão das
Lojas do Cidadão sejam recrutados de entre indivíduos
possuidores de licenciatura nas áreas de Administração
Pública, Direito, Economia, Engenharia, Gestão, His-
tória, Psicologia ou Sociologia.

O Secretário de Estado da Administração Pública e
da Modernização Administrativa, Alexandre António
Cantigas Rosa, em 17 de Agosto de 2000.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Educação e Assuntos Sociais

Decreto Regulamentar Regional n.o 22/2000/A

Considerando as especificidades derivadas da área
geográfica de influência do Hospital de Santo Espírito
de Angra do Heroísmo;

Considerando que o referido quadro de pessoal, no
que respeita ao pessoal médico da área funcional de

radiologia, não responde às expectativas dos recursos
humanos ali existentes, justificando-se, assim, criar mais
um lugar de chefe de serviço naquela área funcional:

Assim, em execução do disposto no artigo 21.o do
Decreto Legislativo Regional n.o 28/99/A, de 31 de
Julho, e nos termos da alínea o) do artigo 60.o do Esta-
tuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos
Açores e da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da Cons-
tituição, o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo único

O quadro de pessoal do Hospital de Santo Espírito
de Angra do Heroísmo, aprovado pelo Decreto Regu-
lamentar Regional n.o 4/93/A, de 27 de Fevereiro, com
as alterações introduzidas pelos Decretos Regulamen-
tares Regionais n.os 19/96/A, de 22 de Abril, e 13/97/A,
de 2 de Junho, é alterado de acordo com o mapa anexo
a este diploma, do qual faz parte integrante.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
no Corvo, em 15 de Junho de 2000.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 27 de Julho
de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ANEXO

Quadro de pessoal do Hospital de Santo Espírito de Angra do Heroísmo

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Remune-
ração

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Técnico superior . . . . . Radiologia . . . . . . . . . . . . . . Médica hospitalar . . . . . . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . .
Assistente graduado/assistente . . . . .

2
4 (d)

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

(d) Remuneração nos termos do Decreto-Lei n.o 19/99, de 27 de Janeiro.

Decreto Regulamentar Regional n.o 23/2000/A

O regime legal das carreiras médicas actualmente em
vigor, nomeadamente no que diz respeito à sua estrutura
e designação das categorias, consta do Decreto-Lei
n.o 73/90, de 6 Março.

O artigo 54.o deste diploma estabeleceu uma regra
de alteração automática dos quadros ou mapas de pes-
soal, que desobrigou o Governo, até agora, de proceder
a qualquer alteração nesta matéria.

Porém, dado que muitos assistentes graduados estão
a atingir as condições necessárias para a promoção a
chefe de serviço, é indispensável fixar, nos quadros dos
centros de saúde, o número de lugares desta categoria,

em termos que correspondam às suas legítimas expec-
tativas e motivem a sua fixação, mas sem aumento global
de lugares, que se afigura desnecessário.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 21.o do Decreto
Legislativo Regional n.o 28/99/A, de 31 de Julho, e nos
termos da alínea o) do artigo 60.o do Estatuto Polí-
tico-Administrativo da Região Autónoma dos Açores
e da alínea d) do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição,
o Governo Regional decreta o seguinte:

Artigo 1.o

São aprovadas as alterações aos quadros de pessoal
dos centros de saúde de Vila do Porto, Nordeste, Ponta
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Delgada, Povoação, Ribeira Grande, Vila Franca do
Campo, Angra do Heroísmo, Praia da Vitória, Santa
Cruz da Graciosa, Calheta, Velas, Lajes do Pico, Mada-
lena do Pico, São Roque do Pico, Horta e Santa Cruz
das Flores, relativamente ao pessoal médico de clínica
geral, em conformidade com o mapa anexo, que faz
parte integrante do presente diploma.

Artigo 2.o

Em cada centro de saúde, o número de médicos pro-
vidos nas categorias de chefe de serviço, assistente gra-
duado e assistente não pode ultrapassar o número de

lugares previstos para as categorias de assistente gra-
duado ou assistente.

Aprovado em Conselho do Governo Regional,
em Vila do Porto, em 20 de Junho de 2000.

O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel
Martins do Vale César.

Assinado em Angra do Heroísmo em 27 de Julho
de 2000.

Publique-se.
O Ministro da República para a Região Autónoma

dos Açores, Alberto Manuel de Sequeira Leal Sampaio
da Nóvoa.

ANEXO

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Remuneração
Número

de
lugares

Centro de Saúde de Vila do Porto

Técnica superior . . . . . . . . . . Clínica geral . . . Médica de clínica geral . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Assistente graduado ou assistente . . . . . 5 (a)

Centro de Saúde de Ponta Delgada

Técnica superior . . . . . . . . . . Clínica geral . . . Médica de clínica geral . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11
Assistente graduado ou assistente . . . . . 45 (a)

Centro de Saúde da Ribeira Grande

Técnica superior . . . . . . . . . . Clínica geral . . . Médica de clínica geral . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Assistente graduado ou assistente . . . . . 18 (a)

Centro de Saúde da Povoação

Técnica superior . . . . . . . . . . Clínica geral . . . Médica de clínica geral . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Assistente graduado ou assistente . . . . . 6 (a)

Centro de Saúde de Vila Franca do Campo

Técnica superior . . . . . . . . . . Clínica geral . . . Médica de clínica geral . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Assistente graduado ou assistente . . . . . 9 (a)

Centro de Saúde de Nordeste

Técnica superior . . . . . . . . . . Clínica geral . . . Médica de clínica geral . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Assistente graduado ou assistente . . . . . 5 (a)

Centro de Saúde de Angra do Heroísmo

Técnica superior . . . . . . . . . . Clínica geral . . . Médica de clínica geral . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Assistente graduado ou assistente . . . . . 21 (a)

Centro de Saúde da Praia da Vitória

Técnica superior . . . . . . . . . . Clínica geral . . . Médica de clínica geral . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Assistente graduado ou assistente . . . . . 14 (a)

Centro de Saúde da Madalena

Técnica superior . . . . . . . . . . Clínica geral . . . Médica de clínica geral . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Assistente graduado ou assistente . . . . . 5 (a)

Centro de Saúde das Lajes do Pico

Técnica superior . . . . . . . . . . Clínica geral . . . Médica de clínica geral . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Assistente graduado ou assistente . . . . . 4 (a)

Centro de Saúde de São Roque do Pico

Técnica superior . . . . . . . . . . Clínica geral . . . Médica de clínica geral . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Assistente graduado ou assistente . . . . . 5 (a)
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Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Remuneração
Número

de
lugares

Centro de Saúde de Santa Cruz da Graciosa

Técnica superior . . . . . . . . . . Clínica geral . . . Médica de clínica geral . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Assistente graduado ou assistente . . . . . 4 (a)

Centro de Saúde da Calheta

Técnica superior . . . . . . . . . . Clínica geral . . . Médica de clínica geral . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Assistente graduado ou assistente . . . . . 4 (a)

Centro de Saúde das Velas

Técnica superior . . . . . . . . . . Clínica geral . . . Médica de clínica geral . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Assistente graduado ou assistente . . . . . 5 (a)

Centro de Saúde de Santa Cruz das Flores

Técnica superior . . . . . . . . . . Clínica geral . . . Médica de clínica geral . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Assistente graduado ou assistente . . . . . 5 (a)

Centro de Saúde da Horta

Técnica superior . . . . . . . . . . Clínica geral . . . Médica de clínica geral . . . Chefe de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Assistente graduado ou assistente . . . . . 11 (a)

(a) Remunerações de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.o 19/99, de 27 de Janeiro.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Presidência do Governo

Decreto Regulamentar Regional n.o 41/2000/M

Medidas preventivas da ligação entre a Rua do Dr. Pita
e a Rua da Ribeira de São João, Funchal

Estando em curso a elaboração do projecto da ligação
rodoviária entre a Rua do Dr. Pita e a Rua da Ribeira
de São João, o Governo Regional entende ser conve-
niente submeter a área a afectar ao referido projecto
a medidas preventivas.

O objectivo de tais medidas preventivas é evitar que
a alteração indiscriminada das circunstâncias e condi-
ções existentes criem dificuldades, comprometendo a
futura execução daquela obra, ou torná-la mais difícil
ou onerosa, o que justifica plenamente a sujeição a medi-
das preventivas da área indicada na planta anexa.

Assim:
O Governo Regional, ao abrigo das disposições con-

jugadas dos Decretos-Leis n.os 794/76, de 5 de Novem-
bro, e 365/79, de 4 de Setembro, e nos termos da alínea g)
do n.o 1 do artigo 227.o da Constituição da República
Portuguesa e da alínea d) do artigo 69.o da Lei n.o 13/91,
de 5 de Junho — Estatuto Político-Administrativo da
Região Autónoma da Madeira — , revista e alterada
pelas Leis n.os 130/99, de 21 de Agosto, e 12/2000, de
21 de Junho, decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Sujeição a medidas preventivas

1 — Durante o prazo de dois anos fica dependente
de prévia autorização da Secretaria Regional do Equi-

pamento Social e Ambiente, ouvida a Câmara Municipal
do Funchal, a prática, na área definida na planta anexa
a este diploma, dos actos ou actividades seguintes:

a) Criação de novos núcleos habitacionais;
b) Construção, reconstrução, ampliação e demo-

lição de edifícios ou outras instalações;
c) Instalação de explorações ou ampliação das já

existentes;
d) Alterações importantes, por meio de aterros ou

escavações, à configuração geral do terreno;
e) Derrube de árvores em maciço com qualquer

área;
f) Destruição do solo vivo e do coberto vegetal;
g) Abertura de novas vias de comunicação e pas-

sagens de linhas eléctricas ou telefónicas;
h) Abertura de fossas ou depósitos de lixo ou

entulhos;
i) Captação, desvios de águas ou quaisquer outras

obras de hidráulica;
j) Pinturas e caiações de edifícios ou muros exis-

tentes ou a construir, bem como quaisquer alte-
rações dos elementos ornamentais dos mesmos;

l) Quaisquer outras actividades ou trabalhos que
afectem a integridade e ou características da
área delimitada.

2 — A autorização a que se refere o número anterior
não dispensa quaisquer outros condicionalismos exigi-
dos por lei nem prejudica a competência legalmente
atribuída a outras entidades.

Artigo 2.o

Regime aplicável

Às medidas preventivas estabelecidas por este decreto
regulamentar regional aplica-se o regime constante dos



4752 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 206 — 6 de Setembro de 2000

artigos 11.o a 13.o do Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de
Novembro.

Artigo 3.o

Fiscalização

São competentes para promover o cumprimento das
medidas estabelecidas neste diploma e para proceder
em conformidade com o disposto no artigo 12.o do
Decreto-Lei n.o 794/76, de 5 de Novembro, a Secretaria
Regional do Equipamento Social e Ambiente e a
Câmara Municipal do Funchal.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Aprovado em Conselho do Governo Regional
em 10 de Agosto de 2000.

Pelo Presidente do Governo Regional, José Paulo
Baptista Fontes.

Assinado em 17 de Agosto de 2000.

Publique-se.

O Ministro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Dinis.
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CD-ROM (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

Assinatura CD mensal 31 000 154,63 40 000 199,52

Assinatura CD histórico (1974-1997) 70 000 349,16 91 000 453,91

Assinatura CD histórico (1990-1999) 45 000 224,46 50 000 249,40

CD histórico avulso 13 500 67,34 13 500 67,34

Internet (inclui IVA 17 %)

Assinante papel * Não assinante papel

Escudos Euros Escudos Euros

DR, 1.a série 12 000 59,86 15 000 74,82

Concursos públicos, 3.a série 13 000 64,84 17 000 84,80

1.a série + concursos 22 000 109,74 29 000 144,65

* Preço exclusivo por assinatura do Diário da República em suporte de papel.

AVISO
1 — Os preços das assinaturas das três séries do Diário da República (em papel) para 2000, a partir do dia 1 de Março, corresponderão

ao período decorrente entre o início da recepção das publicações e 31 de Dezembro. A INCM não se obriga a fornecer os exemplares
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2 — Não serão aceites pedidos de anulação de assinaturas com devolução de valores, salvo se decorrerem de situações da res-
ponsabilidade dos nossos serviços.

3 — Cada assinante deverá indicar sempre o número de assinante que lhe está atribuído e mencioná-lo nos contactos que tenha
com a INCM.

4 — A efectivação dos pedidos de assinatura, bem como dos novos serviços, poderá ser feita através das nossas lojas.
5 — Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A., Departamento

Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa.

Preços para 2000

Toda a correspondência, quer oficial, quer relativa a anúncios e a assinaturas do «Diário da República» e do «Diário da Assembleia da República»,
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